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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIUMA 

ESTACO DO ESPÍRITO SANTO 

LEI N2 416/9 O 

DISPÕE SOBRE O PLANO DE CLASSIFICAÇKO 

DE CARGOS E SAdRIOS M PREFEITURA ~ 

NICIPAL DE PTÔMA E 00 OUTRAS PROVI 

DÊNCIAS. 

o PREFEITO MUNICIPAL DE PIÔMA, no Estado do E~ 

p1rito Santo, FAÇO SABER que a câmara Municipal apr.Q 

vou e eu sanciono a seguinte 

TITULO. I 

DO PLANO DE CIASSIFICAçKO DE CARGOS E SAdRIOS 

Artº 1º • O presente Plano institui a disciplina a Classifica~ 

ção de Cargos e Salários dos Servidores da Prefeitura 

municipal e tem sua execução regulada pelos dispositi 

vos legais pertinentes. 

Artº 2.º "."' ~ parte integrante deste Plano a tabela de cargos e 
salários. 

T I T U L O II 

DOS CONCEITOS 

Artº·. 3 º - Pra fins e .efeitos deste plano, considera-se: 

I - Grupo operacional: um conjunto de cargos e funçÕe.s 

que se referem à atividades correlatas ou da mesma na 

tureza de trabalho7 

II "."' cargo: coni;).unto de função de uma mesma natureza 

de trabalho~ 

III - Função:conjunto de atribuições e 

responsabilidades cometidas a um servidor7 

respectivas 

· IV - Carreira: um agrupamento de cargos, di.spostos hi 

erarquicamente, de acordo com o grau de dificuldades 

das atribuições e n!vel de responsabilidade: 
V • Classe: a designação literal correspondente a ca• 

da carreira onde se enquadra o cargo, constituindo a 
linha natural de promoção do Servidor~ 
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VI • Promoção horizontal: a passagem do ocupante do ca~ 

go à classe imediatamente superior da mesma carreira a 

que pertende~ 

VII Prom09ão vertical: A passagem do ocupante de um 

cargo localizado em uma carreira para outro cá-rgo lo~ 

calizado em carreira superior ao anteriormente ocupa

do. 

T I T U L O III 

00 ESTRU'IURA DO QUADRO DE PESSOA.L 

Art2 42 - A estrutura básica do Quadro de Pessoal da Prefeit!!, 

ra, con.9titui-se doe seguintes Grupos Ocipacionais: 

I - Grupo ocupacional atividade de n1vel superior: 

Compreende os cargos a que são inerentes atividades 

relacionadas com serviçoe d Supervisão e para as 

quaia a~o exigidaa habi.litaçÕes 

fissional de n1vel superior~ 

II - Grupo Ocupacional de ã,poio administrativo: com 

preende os cargos a que são inerentes atividades de 

nlvel médio e/ou técnicos, principais e auxiliares, 

relacionados com os serviços de natureza administrati 

va~ 

III Grupo ocupacional atividade de fisco: compreen• 

de os cargos a que são inerentes atividades de f isca• 

lização doe tributos, obras, posturas, saúde e meio 

ambiente. de competência da Prefeitura Mun«cipal e a 

orientação dos contribuintes quanto a aplicação das 

leis fiscais. 

IV - Grupo ocupacional, obras, serviços e manutenção: 

Compreende cargos que envolvem atividades prof issio

nais relacionadas com a transformaç~o, utilização e 

beneficiamento de metais, madeiras, materiais de cons 

trução, pintura. eletricidade, hidráulica, e canaliz~ 
~ - - -çao em geral, bem corno a reparaçao e conservaçao de 

bens patrimoniais~ 

V ~ Grupo ocupacional de atividades na área de educa

ção: Compreende cargos a que são inerentes atividades 

do magistérios de 12 e 22 graus, bem corno as relacio

aos serviços auxiliares administrativo em apoio 
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às atividades de ensino; 

VI ~ Grupo ocupacional portaria, transporte e conse~ 
vacão:Compreende cargos· a que são inerentes ativida
des de n1vel elementar e m~io, principais auxilia
res, relacionadas com os serviços gerais de limpeza, 

zeladoria, vigilância, conservação e transporte. 

T I T U L O IV 

DO SISTEMA DE CLASSIFICAçK.o DE CARGOS 

ArtQ 5Q - A clas~if icaç~o dos cargos e salários constantes de~ 

te Plano, é fixado em 09 (nove) carreiras, escalonadas · 

de r a IX, conforme suas especif icaçÕes e para cada 
carreira foram definidas 08 Coito) classes corresponde~ 
dentes, escalonadas de A a H. 

Par~grafo único - o quantitativo por cargos, bem corno 

as carreiras, classes e salários co~ 

respondentes, são os constantes doe 

Anexos I e II. 

T I T U L O V 

DAS PROMOÇÕES 

Artº 7º - Fica o chefe do Poder F.xecutivo autorizado a promover 

os servidores, horizontalmente, de ano a ano, obede
cendo os critérios expostos no§ r 2º deste Artigo. 

:§1Q - .A promoção de que trata o caput deste Artigos~ 

rá feita por urna comissão sesignada por Decrete do 

Poder Executivo, que indicara o respectivo presiden
te~ 

§ 2º - Serão considerados como critérios para promo

ção: efetiva di::1ciplina funcional, assiduidade, pon

tualidade, produtividade, frequência a cursos de 

treinamento e/ou aperfeiçoamento, trabalhos individu 

ais de interesse da administração ~ demais requisi
tos à vista das pecularidades de classe funcional e 

demais do regulamento próprio. 

Fica autorizado o chefe do Executivo a proceder a ... 
prornoçao vertical aos servidores dos cargos que 

ocupem. 
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~ § lº - A promoção a que se refere o caput desre Artl 

go só ocorrerá com a existência de vagas e se ef etiv~ 

rá considerando o interesse e a necessidade da admi

nistração, a avaliação do desempenho do servidor e 

as qualif icaçÕes essenciais exigidas para o cargo. 

§ 22 - A promoção vertical será através de concurso 

intezno de provas ou de t!tulos, promovido por uma 

comissão Especial, designada por a~o do Executivo Mu

nicipal, para prover até 50% (cinquenta por cento) 

dos cargoe vagos. 

Artº 92 - O servidor somente terá direito à promoção ou a mu• 

dança de carreira, após 02 (dois) an.oe de efetivo 

exercício na classe, a partir do segundo ano de im

plantação desta lei. 

T I T U L O VI 

DAS DISPOSIÇ~ES FlNAIS 

Artº 10º A primeira investidura far:-se~á sempre no padrão A 

e provas ou de provas e t1tulos, salvo casos previs

tos em Lei. 

Art2 112 Para os cargos de professor MAP 2, MAP3 e MAP4, a 

remuneração será proporcional ao nÚmero de horas/ 

aulas ministradas, que corresponderá o seu valor 

11.nitário o relacionado no Anexo II dividido por 100 

(cem), por categoria e classe. 

Art2 12 9 - Fica o poder Executivo . autorizado a proceder a 

qualquer atualização que se fizer necessária nas 

tabelas de vencimentos, observados os limites e de

terminações espec!f icas sobre salários emanadas pe

lo poder Federal. 

Artº 13º - As despesas decorrentes da execução da presente Lei - ' - . . correrao a conta das dotaçoes especificas do Orça-

mento vigente, ficando o Chefe do Poder Executivo 

autorizado a abri o necessário crédito especial, 

bem como proceder às suplementações necessárias ' a 
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plena execução desta Lei, e a elevar quantitativos e/ 

ou corrigir distorÇÕes que por ventura vierem ocor~er. 

ArtQ 14Q - Nenhum padrão de vencimento, salário, provento, na 

aplicação deste Plano, poderá ser inferior ao salário 

M1nirno e superior à remuneração do prefeito. 

ArtQ lSQ - Esta Le i entra e m vigor na data de sua aprovação, com 

seus efeitos financeiros a partir de ol de Maio de 

1990. 

Ficam revogados as disposições em contrário. 

PiÚma, 01 de junho de 199 o. 

~':f~ ·17k? Samu~ uq i 
Prefeito Municipal 
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A N X O I 

PIANO DF. CIASSIFICA~O D CARGOS SALJ(RIOS 

N f VEL 

SUPERIOR 

OBRAS 
S VIÇOS E 
MANUTENç.(O 

( a q ue s r~f re o Art . 52 Parágrafo Ônico) 

CARGOS 

BIOOUfMICO 
F.NGENH IRO 
M DICO 

ASSIST.ADMINIS. 
AUX. ADMINIST. 
AUX. AL OXAR. 
ATENDENTE 

CON'mDOR 
CONTmuo 
ESCRI'J'UMRIO 
T SOUREIRO 

FUNÇÕES , 

BIOOUfMICO 
ENGENH .IRO 
M DICO 

ASSIST. ADMINISTRATIVO 
AUX. ADMINISTRATIVO 
AUXILIAR ALMOXARIF. 
ATEND TE DE CR CH 
ATEND• DE FERMAG 
A T DENT soe IAL 
CON'mDOR 
CONTmuo 
ESCRI'roMRIO 
TESOUREIRO 

AGENTE FISCAL FISC.OBRAS F POSTURAS 
FISCAL D SAÔD 

FISCAL DE RENMS Fiscal dP R MS 

ELETRICISTA 
OPF.:R • .M.(QUIN.lS 
P DREIRO 
PINTOR 
SER.V• OBRAS 
T~CNIC.AGRIMEN. 

AUX. SECRET. 
S CRET. ESCOIAR 
SERV. ESCOLAR 
PROFESSOR 

EL .TRICISTA 
OPERADOR ~QUINAS 
PEDREIRO 
PINTOR 
SERV. DE OBRAS 
TfcNIC . AGRIM SURA 

AUX. DE SECRETARIA 
S CR T. .SCOIAR 
SERVENTE ESCOIAR 
PROFESSOR MAP-1 
PROF SSOR MA.P-2 
PROFESSOR MAP-3 
PROF SSOR MAP-4 

PORTARIA JARDINEIRO JAERD INE IRO 
MOTORISTA 
VIGIA 

TRANSPORTE MOTORISTA 
CONS RVA SERVENTE 

ÇÃO - GARI 

QUANT: 

1 
C'l 
05 

C'4 
09 

2 
09 
07 

2 
C'l 
03 

"ª 01 

os 
01 

2 

01 
<'2 

7 
('11 
Ct7 
01 

ria 
<'3 
31 
33 
C'3 
ô3 
12 

<'3 
07 
09 
32 

CARREIRA 

IX 
IX 
IX 

VI 
III 
III 
II 

.II 
II 
VIII 
II 
V 
VII 

IV 
IV 
V 

IV 
IV 
IV 
IV 
I 
V 

II 
III 
I 
III 
IV 
V 
VI 

II 
V 
II 
I 
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ANEXO II 

PLANO DE CLASSIFICAÇÃO D .. CARGOS E SAIÂRIOS 

(a qu r~ o Art.52 Parágrafo Ônico} 

TABELA 

e L A s B 
CARR IRA 

A B e D E F 

I 4. "º" , o 4.41C', 4. 631, o 4.862, 5 .1<'5, n 
II 5. 083 , 00 5.6C'4, o 5.884,, 00 6.178,00 6.812,0 
J:II 6.492, o 7.157,00 7.515., n 7.891, on 8. 286, o 
IV 8. 290, 00 9.140, o 9.597, o 10. 077 C'O 1n.ssn, n 
V 9.409,C'C'I 1 .374 , 00 10.893. o 11.438, o 12. 10, 
VI 0.585,0 11. 671", ri 12. 253, 00 12.866, on 13.509, o 
VII 13.519, o 14.9 ~. n0 15. 65 • o 16.432, ("10 17.254, 
VIII 17.262,nn 19. ("131, o 19.983 00 20.982 o 22. 03lir 
IX 22.C'45, n 2 .305, n 125 .52 , o 26.796, 28.136,0 

IRA e L A s s 

G H 

I 5.360, o 5.628., o 
II 6.812, 00 7.152, 00 
III 8.700,0(' 9.135 C'n 
IV 11.1"9, º" 11.665, ('I('\ 
V 12.610" º" 13.24 ,oo 
VI 14.185,, ºº 14.894, o 
VII 110.111, on 19. 23,00 
VIII 23.133 º" 24.289, 
IX 9.542,00 31. 020, o 
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